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ATO Nº 6, DE 25 DE MAIO DE 2022

 
CONVOCAÇÃO

Decreto nº 125/2022, Art. 14, 15 e 16.
 

DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 
 

Data: 26/05/2022
Início: 08h15
Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência
 
O Presidente do Comitê de Investimentos convoca todos os membros para reunião ordinária, a
tratar dos seguintes assuntos:
 
Pauta:
 

1. Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado;
2. Avaliação dos investimentos que compõe o patrimônio;
3. Proposições de investimentos/desinvestimentos;
4. Assuntos Gerais.

 
 
 
 

José da Silva Neves
Presidente do Comitê de Investimentos

 
Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 25/05/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0330298 e o código CRC B0E4FC79.

Referência: Proces s o nº 03.99.00000043/2022.48 SEI nº 0330298
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ATA DE REUNIÃO

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA MARINGÁ
PREVIDÊNCIA. Às oito horas do dia vinte e seis de maio do ano de dois mil e vinte e dois,
reuniu-se o Comitê de Investimentos da Maringá Previdência, ordinariamente, na sala de
reuniões da Maringá Previdência, com a presença do presidente: José da Silva Neves, do vice-
presidente: Ademir Aparecido Antonelli, dos membros: Elisangela da Silva Candil, Leandro dos
Santos Domingos e Bárbara da Silva Garcia. Iniciou-se a discussão da pauta, sendo: ITEM 1 -
Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado:  no Brasil, o IPCA-15 de
maio mostrou que a inflação continua muito forte, com o indicador cheio marcando 0,59% e a
média dos núcleos 1,1%. O resultado reforçou a aposta do mercado em novas elevações na
Selic. A Câmara dos Deputados aprovou um projeto de lei que estabelece um teto de 17% para
a alíquota de ICMS sobre gás natural, combustíveis, eletricidade, comunicações e transporte
público. A medida representa um corte tributário significativo, principalmente para a gasolina
(cuja alíquota varia de 25% a 30%, dependendo do estado). A conta pode levar a uma redução
de 60 bilhões de reais em receitas fiscais, e reduzir a inflação do IPCA em 1,30 pp. O texto – que
vai agora ao Senado – exige que o governo federal indenize os estados que sofrerem redução
superior a 5% na arrecadação de impostos a partir dos resultados de 2021. No exterior,
o aumento recente pela busca do termo “recessão" é um reflexo do grande medo do mercado de
uma possível recessão na economia americana, que seria uma consequência do movimento de
subida de juros pelo Federal Reserve. Nos últimos anos, os bancos centrais mundiais foram
vistos como um porto-seguro, sempre prontos para auxiliar as economias com mais injeção de
liquidez e juros baixos. Com o mundo vivendo níveis recordes de inflação, autoridades
monetárias se viram forçados a focar em políticas para trazer a inflação de volta para a meta, e
com o Federal Reserve, o banco central americano, a situação não foi diferente. O Fed iniciou,
em março, o início do ciclo de alta dos juros, reforçado pela ata da última reunião, em que aponta
para elevação de 0,5 p.p. nos juros nas próximas reuniões de junho e julho. Essa inevitável alta
nos juros pode levar à contração de demanda, desaceleração econômica e aperto nas
condições financeiras, deixando o risco real de uma recessão da economia americana cada vez
maior. Na China, o primeiro-ministro Li Keqiang alertou para as consequências de uma
desaceleração adicional do crescimento econômico. É um sinal de que o governo continuará
dando estímulos econômicos, depois de cortar as taxas mais do que o esperado na semana
passada. ITEM 2 - Avaliação dos investimentos que compõe o patrimônio: os membros
avaliaram a performance da carteira  e o impacto das oscilações do mercado nos investimentos
em renda variável e em ações, concluíram que diante dos resultados apresentados o momento
não é adequado para proposição de desinvestimentos nesses seguimentos.  Com relação aos
títulos públicos, o membro Leandro apresentou estudo dos títulos públicos NTN-B que compõem
a carteira, com suas respectivas datas e valores de compras, projeção de negociação dos títulos
à mercado e recompra com a taxa atual, discutiu-se sobre as vantagens da negociação. Os
membros decidiram encaminhar o estudo para análise e parecer da Consultoria para posterior
tomada de decisão. ITEM 3 - Proposições de investimentos/desinvestimentos: após análise
do resultado do Estudo ALM, do parecer técnico da Consultoria Crédito e Mercado a respeito da
aquisição de títulos públicos, de acordo com os vértices (vencimentos) compatíveis com a
duração do passivo do RPPS e da performance dos fundos de investimentos da carteira, o
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Comitê emitirá parecer ao Conselho de Administração solicitando aprovação de aquisição do
valor aproximado de  R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), sendo R$ 6.500.000,00 (seis
milhões e quinhentos mil reais) referentes ao superávit e R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) correspondentes ao pagamento de cupons dos títulos públicos NTN-B, em
títulos públicos NTN-B 2032, com marcação na curva. ITEM 4 - Assuntos Gerais:  a Diretoria
Executiva e os membros do Comitê estão cumprindo agenda de reuniões com os representantes
das instituições com as quais temos investimentos de acordo com o que estabelece o item 19 do
cronograma do Plano de Ação Mensal de Gestão de Recursos Financeiros da Maringá
Previdência. No dia dezenove de maio reuniram-se com o Banco do Brasil e no dia vinte e cinco
de maio com os representantes do Banco Itaú. Sobre os fundos fechados, a Diretoria Executiva,
os membros do comitê e o conselheiro administrativo Edson Paliari, acompanharam
a Assembleia Geral dos Cotistas do Fundo OSASCO PROPERTIERS FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII realizada no dia vinte e quatro de maio, às quinze horas, que
resultou na aprovação das matérias objeto da ordem do dia, conforme anexo. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião às dez horas e onze minutos, e eu, Elisangela da Silva
Candil, lavrei a presente ata, que segue devidamente assinada pelos presentes.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário(a) do Comitê
de Investimentos, em 26/05/2022, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê
de Investimentos, em 26/05/2022, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara da Silva Garcia, Membro do Comitê de
Investimentos, em 26/05/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Vice-Presidente do
Comitê de Investimentos, em 26/05/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 27/05/2022, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0332512 e o código CRC A0CC6E67.

Referência: Proces s o nº 03.99.00000043/2022.48 SEI nº 0332512
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PARECER TÉNICO 

 

OSASCO PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – FII - (CNPJ: 13.000.836/0001-38) 

DATA DA AGC: 24 de maio de 2022  
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São Paulo/SP, 20 de maio de 2022. 

 

RPPS: Aos clientes cotistas OSASCO PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 

FII - (CNPJ: 07.686.680/0001-98). 

ASSUNTO: Parecer Técnico referente às pautas da assembleia a ser realizada no dia 24 de maio de 2022. 

Senhores,  

Em atenção à convocação recebida, a fim de auxiliá-los na tomada de decisão do tema a ser abordados, 

colocamos: 

 

PAUTA 

1) Considerando a existência da Ação Anulatória ajuizada pelo Município de Uberlândia e pelo 

Instituto de Previdência Municipal de Uberlândia (“IPREMU”), no qual o Fundo é requerido no 

Processo nº 5014380-07.2018.8.13.0702, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública e 

Autarquias da Comarca de Uberlândia/MG, aprovar a contratação de escritório de advocacia 

especializado para acompanhamento do caso e defesa dos interesses do Fundo ao longo do 

procedimento, conforme as propostas anexas dos seguintes escritórios: a) Moreira Menezes, Martins 

Advogados; b) Pinheiro Neto Advogados; c) Frigo & Felske Advogados; d) Lacaz Martins, Pereira 

Neto, Gurevich & Schoueri Advogados;Alterar o capítulo Aplicações e Resgates, ajustando a 

redação para maior detalhamento dos dias Sem Expediente Bancário. 

 

1ª PAUTA:  

Trata-se de pauta para contratação de um escritório de advocacia especializado, com o objetivo de defender 

os interesses do fundo. 

a) Moreira Menezes, Martins Advogados 

A proposta do escritório Moreira Menezes, Martins Advogados cita os serviços oferecidos, relacionados 

com a defesa dos interesses do Fundo, diante da ação anulatória ajuizada pelo Município de Uberlândia e 

pelo Instituto de Previdência Municipal de Uberlândia, sendo eles: 

 
” (i) elaboração e apresentação de todas as peças jurídicas necessárias  

para a defesa dos interesses do Fundo no âmbito da Ação Anulatória; 

(ii) acompanhamento do processo em todas as instâncias (inclusive nos 

tribunais superiores em Brasília), até o trânsito em julgado; 

(iii) interposição e o acompanhamento dos recursos cabíveis; 

(iv) emissão de relatório sobre o andamento processual; 

(v) emissão de correspondências sempre que se fizer necessário ou for 

solicitado; 
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(vi) apresentação de esclarecimentos sobre dúvidas ao Cliente, de forma 

verbal ou escrita, para implementação ou cumprimento de medidas 

judiciais; e 

(vii) orientação jurídica e condução de qualquer negociação entre a 

Planner, o Fundo e os autores. “ 

Os honorários que serão cobrados referentes aos serviços citados acima. Dessa forma a remuneração será 

dividida em 3 partes: 

• Honorários iniciais: será cobrado o valor de R$ 85.000,00, que deverão ser pagos em quatro 

parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 35.000,00, com vencimento na data de aceitação da 

proposta. A segunda no valor de R$20.000,00, com vencimento 30 dias após a primeira. Na terceira 

parcela o valor cobrado é de R$ 15.000,00, com vencimento 60 dias após a aceitação da proposta, 

e a quarta e última parcela no valor de R$ 15.000,00, com vencimento após 30 dias do vencimento 

da terceira parcela. 

• Honorários Intermediários: no valor de R$ 30.000,00, dividido em duas parcelas, no valor de 

R$15.000,00 cada, a primeira após a instrução do processo e a segunda 30 dias após a primeira. 

• Honorários Finais: no valor de R$ 40.000,00, pagas em duas parcelas de R$ 20.000,00 cada, após 

o julgamento da 1ª instância, até o termo final do prazo para apresentação de resposta a recurso e/ou 

recurso em até 5 dias após o protocolo de eventual transação celebrada com o autor, o que ocorrer 

primeiro e a segunda 30 dias após a primeira. 

Em relação aos custos referentes de uma eventual contratação de peritos, assistentes técnicos, contadores, 

entre outros, necessários para a defesa, serão do cliente. Assim como as despesas do Escritório referentes a 

prestação de serviços, tais como ligações telefônicas, cópias, correio, certidões, passagens, despesas de 

viagem e alimentação, sendo que as despesas deverão ser previamente autorizadas pelo cliente, devendo ser 

ressarcidas ao Escritório em até 10 dias após a apresentação da nota de débito com a sua discriminação. 

Caso seja necessária a contratação de um escritório local para diligências no âmbito da Ação Anulatória em 

Uberlândia/MG, a contratação pode ser realizada pelo Escritório ou pelo Cliente. 

Todos os valores citados na proposta serão corrigidos monetariamente, pela variação do IGPM/FGV – 

Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas, respeitando o prazo mínimo de reajuste.  

 

b) Pinheiro Neto Advogados 

 O serviço prestado pelo escritório de advocacia Pinheiro Neto Advogados é dividido em 3 etapas, tais como: 

 
“(i) 1ª Etapa: 1ª Instância: esta etapa engloba, dentre outras, providências 

como exame de documentos do caso, elaboração e protocolo de contestação, 

despachos com juízes, realização de reuniões e conferências telefônicas, 

elaboração e protocolo de tréplica e especificação de provas, orientação e 

revisão de pareceres de assistentes técnicos, análise e impugnação de perícia, 

participação em audiências, elaboração de alegações finais, oposição de 

embargos de declaração, enfim, acompanhamento do processo e todos os atos 

necessários até a sentença de primeiro grau;  

 

(ii) 2ª Etapa: Tribunal de Justiça: esta etapa corresponde ao 

acompanhamento do caso em 2ª Instância, que engloba, dentre outras, 
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providências como interposição de recurso de apelação e/ou apresentação de 

contrarrazões de apelação, elaboração e distribuição de memoriais, 

sustentação oral, oposição de embargos de declaração, interposição de 

agravos internos, enfim, acompanhamento do processo e todos os atos 

necessários até acórdão final do Tribunal de Justiça.  

 

(iii) 3ª Etapa: Tribunais Superiores: esta etapa corresponde ao 

acompanhamento do caso nos Tribunais Superiores (Superior Tribunal de 

Justiça e Supremo Tribunal Federal), que engloba, dentre outras, 

providências como interposição de Recurso Especial e/ou Extraordinário ou 

apresentação de contrarrazões de recurso, interposição de Agravo em 

Recurso Especial e/ou Extraordinário, interposição de agravo interno, 

interposição de eventuais embargos divergentes, elaboração e distribuição de 

memoriais, sustentações orais, enfim, acompanhamento do processo e todos 

os atos necessários até trânsito em julgado perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal. ” 

 
Em relação aos honorários cobrados pelos serviços citados, o Escritório apresenta um sistema básico de 
contratação por horas trabalhadas. Com isso são calculados os honorários com base no número de horas 
efetivamente trabalhadas pelos advogados encarregados pelo caso. Sendo assim o valor-horas dos 
contratados depende da sua especialidade, como os parâmetros abaixo: 

Sócios: R$ 2.680,00  

Consultores: R$ 2.220,00  

Associados Seniores: R$ 1.720,00 a R$ 2.030,00  

Associados Plenos: R$ 1.310,00 a R$ 1.530,00  

Associados Juniores: R$ 1.060,00 a R$ 1.220,00  

Assistentes, Auxiliares Jurídicos e Estagiários: R$ 570,00 a R$ 870,00 

 

Também serão cobrados valores fixos por etapa: 

 

“(i) 1ª Etapa: 1ª Instância: Para esta etapa, propomos o valor fixo de R$ 

375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), a ser pago em 4 parcelas 

iguais (a primeira após o protocolo da contestação, a segunda após 

especificação de provas, a terceira após as alegações finais ou ato semelhante 

e quarta após a prolação da sentença).  

 

(ii) 2ª Etapa: Tribunal de Justiça: Para esta etapa, propomos o valor fixo 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser pago após a interposição do recurso 

de apelação e/ou apresentação das contrarrazões de apelação.  
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(iii) 3ª Etapa: Tribunais Superiores: Para esta etapa, propomos o valor fixo 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago após a interposição do 

recurso ou contraminuta.”  

 

Caso haja a necessidade de interposição de recurso de agravo de instrumento ou de apresentação de 

contraminuta, um valor de R$30.000,00 deverá ser pago, após a apresentação do recurso.  

Se houver acordos antes do trânsito em julgado, será levado em conta o valor integral das parcelas fixas 

referente ao trabalho total referente a etapa em que ocorrer o acordo, além do valor de R$ 60.000,00 a título 

de honorários de sucesso. 

A tabela abaixo representa, de forma resumida os honorários a serem pagos: 

 

 

 
O faturamento dos valores citados será realizado mensalmente, e os valores serão reajustados 

monetariamente, com base na variação positiva do IGPM/FGV ou outro índice que porventura o substituir 

até a data de pagamento. 

As custas e despesas necessárias para eventuais viagens, deslocamentos, hospedagem, diligências e 

traduções, assim como não abrangem quaisquer custas, despesas processuais e serviços de terceiros. As 

despesas citadas deverão ser aprovadas pelo cliente. 

 

c) Lacaz Martins, Pereira Neto, Gurevich & Schoueri Advogados 

 

Os serviços realizados pela Lacaz Martins, Pereira Neto, Gurevich & Schoueri Advogados, com a finalidade 

de defender os interesses do Ciente, nos autos da Ação Anulatória com Pedido de Tutela de Urgência, 

apresenta uma proposta referente aos honorários da seguinte forma: 

• Será cobrado um valor fixo de R$ 40.000,00 a título de pró-labore, para estudo e análise do caso, 

elaboração de defesa e adoção de todas as medidas e recursos cabíveis até o trânsito em julgado. O 

valor pode ser dividido em quatro parcelas iguais e consecutivas de R$ 10.000,00, com vencimento 

da primeira parcela 15 dias após o aceite da proposta. 

• É esperado também outro pagamento no valor de R$ 40.000,00 no caso de decisão final favorável, 

devida em caso de reconhecimento da ilegitimidade do Cliente. 

Todas as despesas incorridas ao Escritório por conta dos serviços prestados, como custas, diligências, 

ligações telefônicas, autenticações, reconhecimento de firma, assistentes técnicos e de perícia, entre outros, 

serão pagas pelo cliente e caso o valor seja expressivo, deve haver um adiantamento do pagamento.  

Todos os valores indicados serão corrigidos pelo IGP-M, desde a data de assinatura do contrato, até a data 

do pagamento, sendo que a verba mensal de acompanhamento será corrigida anualmente. 

Etapa

1ª Etapa

2ª Etapa

3ª Etapa 

Total

Valor Fixo

R$375.000,00

R$100.000,00

R$50.000,00

R$525.000,00

Agravo de Instrumento

Acordo

R$30.000,00

R$ 60.000,00 + valor da etapa

Outros Valores:
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d) Frigo & Felske Advogados  

Para a conclusão do Processo, foram criados os seguintes passos: 

 

• Análise da inicial e de preliminares que possam ser levantadas para a exclusão do GBX Tietê 

(entendemos existir elementos para uma possível exclusão do GBX); Página 2 de 4;; 

• (ii) Elaboração e apresentação de todas as peças jurídicas necessárias para a defesa dos interesses 

do GX Tietê (contestação, provas, manifestações e impugnações em gerais);  

• (iii) Apresentação dos esclarecimentos necessários em todas as esferas para a proteção dos direitos 

do GBX Tietê visando mitigar, excluir ou minimizar sua responsabilidade, incluindo, quando o 

caso, a necessidade de agravos e contraminutas de agravo;  

• (iv) Apresentação de memoriais, despacho com juiz e o que se fizer necessário para esclarecer a 

situação;  

• (V) Elaboração e acompanhamento de audiências que se fizerem necessários no decorrer da 

instrução processual;  

• (vi) Apresentação de recursos e /ou contrarrazões junto as instâncias superiores (segunda e 

terceira instância), se for o caso e acompanhamento e despacho com desembargadores e/ou 

ministros, inclusive sustentação oral conforme a necessidade;  

• (vii) Reuniões com o Contratante, testemunhas, assistente técnico e outras pessoas que sejam 

necessárias e capazes a auxiliar a elaboração da defesa e a fornecer material necessário para 

defender os interesses do GBX Tietê; e  

• (viii) emissão de relatórios, apresentação de todos os esclarecimentos que o Contratante possuir, 

orientação jurídica e condução de qualquer negociação que se fizer necessário no decorrer da 

ação; 

 

 

Em relação aos honorários cobrados pelo serviço citado, temos: 

• Honorários Iniciais: será cobrado o valor de R$ 60.000,00, que deverão ser pagos em três parcelas 

iguais no valor de R$ 20.000,00, a primeira no ato do aceite da proposta, a segunda com vencimento 

de 30 dias após a primeira e a terceira e última parcela com vencimento de 60 dias após a primeira. 

• Honorários Finais: valor de R$ 40.000,00 que deverão ser pagos em duas parcelas iguais de R$ 

20.000,00, a primeira após a apresentação do recurso de apelação e/ou contrarrazões de apelação e 

a segunda em 30 dias do pagamento da primeira parcela. 

 

Vale ressaltar que nenhuma despesa referente a execução dos serviços está descrita acima. Os custos do 

Escritório referente a despesas processuais, eventuais viagens, hospedagem, alimentação fora de São Paulo, 

entre outros, são de obrigação do Cliente, desde que sejam previamente autorizados. 

 

Após analisar os escritórios de advocacia para acompanhamento do caso e defesa dos interesses do Fundo 

ao longo do procedimento, podemos perceber uma diferença dos valores cobrados pelos diferentes 

escritórios, de modo que o Frigo & Felske Advogados apresenta o menor valor de honorários a serem pagos, 

enquanto o Pinheiro Neto Advogados apresenta o maior valor dentre os outros escritórios citados. 

 

 

Tendo em vista os fatos mencionados, e em não encontrados óbices em nenhuma contratação, orientamos 

que seja aprovado conforme o melhor entendimento dos cotistas. 
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Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Renan Foglia Calamia Vitor Pavan Jimenez Dominguez 
Pós Graduação em Advanced Program in Finance 

Certificação: CGA Anbima 

Graduando em Administração de Empresas 

Analista de Investimentos 

Consultor de Valores Mobiliários  

 

CRÉDITO E MERCADO – CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS 

(C.N.P.J.: 11.340.009/0001-68) 
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DISCLAIMER 

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do destinatário, não poden do ser reproduzido 

ou distribuído por este a qualquer pessoa sem expressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover 

informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário 

ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em 

fontes públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e  ganhos não nos 

torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas não representam garantia de exatidão das informações prestadas ou julgamento sobre a 

qualidade das mesmas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste documento estão em consonância com as informações sobre 

os produtos mencionados, entretanto não substituem seus materiais oficiais, como regulamentos e prospectos de divulgação. É recomendada a leitura 

cuidadosa destes materiais, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, ao risco e à política de investimento dos produtos. Todas 

as informações podem ser obtidas com o responsável pela distribuição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários); Sua  elaboração 

buscou atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil. A ren tabilidade obtida no passado não 

representa garantia de rentabilidade futura e os produtos estruturados e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos associados à sua 

carteira de crédito e estruturação. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários de bolsa, balcão, nos mercados de 

liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Todos e qualquer 

valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas observações diárias, sendo sua fonte o Sistema Quantum Axis e 

a CVM. A contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão deste documento não assegura ou sugere a  existência de 

garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Os RPPS devem estar adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria  nº 519, 

de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, além da Resolução CMN nº 4.963 de 25 de novembro de 2021 e suas alterações, que  dispõem sobre as 

aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá 

outras providências. 
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São Paulo, 24 de maio de 2022. 

 

Aos 

Srs. Cotistas do OSASCO PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

 CNPJ/ME Nº 13.000.836/0001-38. 

 

REF: Sumário da Assembleia Geral de Cotistas do OSASCO PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – FII 

 

Prezado(a) Cotista, 

A PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de carteira, por meio do Ato 

Declaratório nº 3.585, de 2 de outubro de 1995, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 00.806.535/0001-

54, na qualidade de instituição administradora do OSASCO PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – FII, fundo de investimento imobiliário, inscrito CNPJ sob o nº 13.000.836/0001-38 

(“Administradora” e “Fundo”, respectivamente), vem, pela presente, enviar a V.Sa. o sumário da  

Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24 de maio de 2022, devidamente formalizada em ata a 

ser disponibilizada nas páginas da Administradora, da CVM e da entidade onde as cotas do Fundo estão 

registradas para negociação.   

 

Os Cotistas titulares de cotas representando 38,65% das cotas emitidas pelo Fundo manifestaram seus 

votos, sendo a AGC devidamente instalada, nos termos da cláusula 18.6 do Regulamento, cujo resultado 

das matérias objeto da ordem do dia segue abaixo: 

 

I. Houve voto favorável quanto à matéria objeto da Ordem do dia por cotistas detentores de cotas 

representando 100% das cotas do Fundo votantes em assembleia, restando APROVADA contratação do 

Escritório de Advocacia Lacaz Martins, Pereira Neto, Gurevich  & Schoueri Advogados;  

II. Houve voto favorável quanto à matéria objeto da Ordem do dia por cotistas detentores de cotas 

representando 100% das cotas do Fundo votantes em assembleia, restando APROVADA a Ordem do 

Dia, ou seja, aprovando a Emissão de Cotas para pagamento da proposta aprovada pelo item “I” da 

Ordem do Dia.  

 

 A ata da assembleia será encaminhada nos próximos dias. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos  

adicionais que se fizerem necessários, através do seguinte endereço eletrônico: 

assembleias@planner.com.br. 

 

Atenciosamente, 
PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A 

na qualidade de Administradora do 

OSASCO PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
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Recompra a

5,70%

NTN-B 31/07/2019 414 3,58% 1.981.562,18        1.715.714,69      2.418.450,50 265.847,49-          2.857.157,42     3.227.259,33    370.101,91     104.254,41     

NTN-B 18/11/2019 7 3,35% 34.966,87             29.009,67           42.522,55 5.957,20-              47.008,68           54.567,19          7.558,51          1.601,30          

NTN-B 03/08/2021 1.293 4,50% 5.837.322,75        5.358.500,22      6.507.044,78 478.822,53-          9.662.961,49     10.079.338,91  416.377,41     62.445,12-       

NTN-B 13/09/2021 9.500 4,80% 41.375.177,23      39.370.264,54    45.653.446,54 2.004.912,69-      72.315.059,33   74.055.467,61  1.740.408,28  264.504,41-     

NTN-B 14/09/2021 145 4,80% 631.774,30           600.914,56         696.815,76 30.859,74-            1.103.756,17     1.130.320,30    26.564,13       4.295,61-          

NTN-B 28/10/2021 1.449 5,46% 5.698.016,49        5.959.221,77      6.113.210,90 261.205,28          6.091.509,01     6.199.080,45    107.571,44     368.776,73     

NTN-B 17/11/2021 303 5,22% 1.234.162,34        1.246.131,26      1.312.351,91 11.968,92            1.250.212,05     1.296.288,04    46.076,00       58.044,92       

NTN-B 30/11/2021 1.387 5,19% 5.694.671,06        5.704.237,82      6.027.242,63 9.566,76              5.708.853,54     5.933.833,39    224.979,85     234.546,61     

NTN-B 06/12/2021 1.452 5,15% 6.000.681,19        5.971.559,71      6.337.591,32 29.121,48-            5.956.543,65     6.211.914,98    255.371,34     226.249,86     

NTN-B 04/01/2022 1.280 5,63% 4.899.543,85        5.201.983,79      5.182.409,60 302.439,94          364.712,08        370.641,34        5.929,27          308.369,20     

NTN-B 10/02/2022 1.559 6,44% 5.996.383,40        6.335.853,69      6.264.282,46 339.470,29          504.274,74        451.429,58        52.845,16-       286.625,13     

79.384.261,66 77.493.391,71 86.555.368,96 -1.890.869,95 105.862.048,14 109.010.141,11

PROJEÇÃO (até o vencimento)

Fonte: XP Investimentos

Base: 30/04/2022

Maringá Previdência 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá

Títulos 

Públicos
Vencimento Compra Qtde Taxa Valor Pago Valor à Mercado

15/05/2055

15/08/2040

15/08/2023

Elaborado por: Contabilidade - Maringá Previdência

33

18,25

1,25

Valor na Curva
Lucro/Prejuízo (a 

mercado)
Taxa Atual Prazo Resultado Diferença

Av. Carneiro Leão, 135 - Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa - CEP 87013-932

CNPJ 78.074.804/0001-22 - Fone (44) 3220-7700 – Maringá – PR

www.maringaprevidencia.com.br – contato@maringaprevidencia.com.br

Estudo TP (0335965)         SEI 03.99.00000043/2022.48 / pg. 13


	Ato 6 (0330298)
	Ata de Reunião CI-UT 0332512
	Parecer Consultoria (0334245)
	Relatório da AGC (0334250)
	Estudo TP (0335965)

